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ACTA DA REUNIÃO ORDINARI A DE 8/1QLJ..l±
 

No dia oi to de Outubr o de mil novecerrt o '3 e se t ent a e quat r o, nesta c i~ 

de de Avei r o, e difíci o dos Paços da Concel ho e Sala das Reuniões da Câmar a Muni ci . 
pal, r euniu or dinari ament e a Comi ssão Admini s t rat i va da me sma Câmara Muni cipal , 

s ob a presidênci a do President e Senhor Dr . Flávio Ferre ira Sardo e com a presença 

dos Vogais Senhores Car l os Alberto da Sil va J erónimo , Dr. Jo aquim António Calhei roc 

da Silveira, João Evangel i s t a Viei r a Sar abanda , Dr . Armando Suc e~a Seabr a e Dr . Ma 

nuel da Costa e Mel o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Declarada abe rta a r eunião pel o Senhor Pre s i dent e , f oi aprovada com di~ 

pensa de leitura a act a da reuni ão ant er i or , que va i s er a ss ina da . - - - - - - - 

Em seguida f oi del i ber ad o considerar devidamente justificadas a s f alt a s 

dadas pelos Vogais Senhor es Alber t o Gomes de Andrade e Alfredo do Samei r o Pere ira 

Bacelar Alve s , sendo dado i nício a os t rabalhos . - - - - - - - - - - - - - - - - -

Aut os de me di~ão - Foram present es e aprovados, par a ef ei t o do seu pag~ 

ment a ao empr ei t ei r o Senhor Franc i sco Tbr r es Barbosa , os autos de vis tori a e me~ 

ção de t r abalhos , ~., 5~. , 6~ . e 7 ~. situações (de trabalhos i mprevistos ), 8 ~. 

e úl tima si t uação e a cont a f i nal da obra de "Reparação da s be rmas e valetas da 

E. M. 586 ent r e a E. N. 109 e a E.N. 335", que atingiu a verba t ot al de 1 734490$30 . 

Também f oi pre sente e ap r ovado, para ef ei t o do seu pagament o a o empr ei

teir o Senhor Ale xandr e Tavares Coutinho, o auto de vistoria e medição de trabalh Q ~ 

2~ . situação (cont a final), da obra de "Pavim entação entre a E. M. 583 - 2 e o C.M. 

1506 (Rua do Bar rei r o - Póvoa do Paço)", da i mpor t ân ci a de 275 270$50. - - - - -

Toponí mia - De acor do com o parecer da Comissão Muni c i pal de Toponímia , 

emit i do a pr opós i t o de uma exposição de 71 mor ador e s do l ugar de Sarr a zol a, a Co

missão del i ber ou , por unanimidade, dar o nome de "Rua de 1vfanuel Simões de Mi randa" 

à artéria que l iga a Rua de João Chagas à Rua da Constituição, em Sarrazola.- - 

Em s eguida foi apr esent ada a seguinte propost a do Vogal S~nh or Dr. Cos 

t a e Mel o: - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - 

" Cons i der ando que a data de 5 de Outubro é , na História pát r ia e , so b~ 

tudo , no seu context o actual, uma das que deverá ser consagrada na toponímia a-;"" '= 

r ense a t ravés de um nome que ligado à r egião t enha, na Repúbl i ca , um valor moral 

i ndiscut í vel ; - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Consi der an do que em 2 de Fevereiro de 1872, no lugar da s Quint ãs , na: . 

ce u TOrm J OSÉ DE BARROS QUEIRdS que desde 1888 era filiado no Partido Republi c~ 

no e , pelo seu valo r e alta capa ci dade , s oube, se m ajuda s de qualquer espécie, 

s er uma da s f iguras mai s respeitada s da República como membr o da célebre vere ~ 

ção r epublicana. da Câmar a Muni c i pal de Li sboa , no t empo da monar quia e depois 

como notável Mini s t r o da s Finanças da l~ . Repúbl ica e President e do Consel ho de 

Mini stros . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Consi der ando que a homenagem a t ão elevado vulto de avei r en se na pri 

me i ra ~ essão desta Câmara, a s eguir à da ta do ani versário da impl antação da Re p~i 

bl ica, poderá cons t i t ui r um ac t0 áe i nt e i ra repara ção e absoluta justiça; 

Tem e s t a Comi s são a Honra de pr opor : - - - - - - - - 

1 - Que à Rua da Estação , no l ugar da s Qui ntãs , se j a dada a des i gna ç30 

de Rua Tomé de Barros Quei r ós ; - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 

2 - Que , t ão de pressa quanto pos sível , se j am col oca das no pr i nc í pi o (. 

no fim da	 di t a r ua a s pl acas toponími cas da nova designação . - - - - - - - - -. 

Esta propos t a f oi ap rovada por unan i mida de. - - - - - - - - - - - - .. 

Ser vi,Ços Munici r a ibi zados - Cont r a t os - Foi presente o ofício n~ . 1595 . 

datado de 6 de Outub r o c or r ent e , dos Serviços Municipalizados, a sol i citar quo 

se ja cel ebrado cont rat o de f orneciment o de energia eléctrioa, em al t a tensã o , 

à f i rma I ndúst rias Pl á s t i cas Actus, Ld ~., nas condições da mi nut a que aCt ' ~ apl: 

o mesmo of í c io . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . .. 

A Comi s são del i ber ou , por unanimidade, conferir poderes ao Senhor Pr~ · · 

sidente para out or ga r no contr ato, em no~ e do Municí pi o . - - - - - 

•	 Senha s - A Comis são deliberou por unanimidade , mandar proceder à emie ·· 

sã o dos se gui nt es recibos, model os II-A, na s cond i çõe s descritas na. oir cular n~ . 

29/ 68 , da Di r ecção- Ger al de Admini straç~ o Local : - - - - - - - - - - - - - - 

Higiene e Limpeza - Sentinas do Mer cado de José Est evão - Série E 

- 50 000 r ecibos numerados de 1 a 50 000, que cor r es pondem a 500 ca dernetas d? 

t axa de $50 , na oor bran ca, com l i s ta azul; Sentinas do Jardim - Série D -50 OGi 

r eci bos numerados de 1 a 50 000, que correspondem a 500 cadernet as da tax.r: de ~ .r : ~ 

na cor br an ca com list a amarel a . -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . 

Reposi çõe s - Foi deliber ado , por unanimidade, autor i zar a reposi S" :C' 

i mpor t ânc i a de 911$00, a efectuar pelo ca r pi nt ei r o de 3 ~ . clas se Manue l Gomon 

Conce ição , na situação de aguardando apos ent a çã o, corr e spondent e à l ~. pr-esca ç • 

da impor t ância da pensão , devidament e rectificada, conf or me determi na o n~ . ~

do ar t 2 . 99 ~ . do Es tat uto da Aposent ação . - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Func i onalismo munici pal - Licenças para f ér i a s - De acor do com as in 

fo r mações cons t antes dos r e spectivos r equer i ment os , f oi del i ber ado , por unani~ 

dade , conceder as segui ntes licenças pa r a f é r ias : 30 dias ao e ncarregado do Ma

tadouro Art.ur Mai a Fer re ira Lei t e e 24 dias ao mot or ist a Manuel Casal . - - - - 

Trân si t o - Foram sucessi vamente apr esent adas e apr ova da s por unanimi 
i 

dade , as seguint es pr opos t as do Vogal Senhor Dr • Joaqui m Silvei r a : - - - - - -

Propost a I 

Ouvida a Comissão Munici pal de 'IrâJ::,Bi to G , - - - - - - - - - - - - - 

I - Considerando que a Rua I nfant e D. Henri que , ent r e o pont o em que 

cruza com a Rua de S. Mart i nho e a Rua de S. Sebas t ião , é es t rei t a , de si gnada 

mente junto a este último en troncamento ; - - - - - - - - - - - 

2 - Considerando que o trâns i to na Rua S. Sebas t i ão se faz só no sen

tiao sul-norte e é intenso dado e sta Rua ser o acesso natural à ci dade também 

por aque le l ado sul; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

3 - Cons i der ando que que m s e di r i ja da Rua I nf~7' D. Henr i que para a 

Rua de S. Sebastião vai , necessar iament e cortar o t r ânsi t o / até detê- l o quan do 

Jd a veículos pretendam entrar e sa i r simultâneamente pel o l ado daquela Rua de 

S.	 Sebastião , dada a sua pequena l argura; - - - - - - - - - - 

4 - Cons ider an do , cont udo , que o Trân si to na Rua Inf ante D. Henrique 

deve mant er - se no sent i do poent e -nas cent e ; - - - - - - - - - - - - 

Propõe - s e : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

tlnico - Que se del i bere pr oi bi r o trânsit o a t odos os veí culos , no sen 

t ido nas cente -poente , na Rua Infant e D. Henri que , ent re a Rua de S. Mar t i nho e 

a Rua de S . Sebas tião . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • 
Pr opost a 2 

Ouvida a Comis são Muni ci pal de Tr'lnsito e , - - - - - - - - - - - - - 

1 - "'" , Consi der an do que o t r ânsito no s dois sent i dos, na Rua Guilherme G2, 

me s Fer nandes , se f a z com di f i culdade , e spe ci alment e quando há ve í culo s est aci~ 

nados , do l ado aut or izado , e paragem de cami one t as no l ado oposto , local onde se 

situam os	 e scr i t ór i os de u ma empr esa transport adora de pa ssagei r os ; - - - -- - 

2 - ffonsi der ando que a pr i nc i pal cor r ente de tráf ego, na Rua Gui lher 

me Gomes Fer nandes , é no sentid~ ~oente -nascente ou se ja da Rua Consel hei r o 

Magalhães para "i. Rua Alber t o Souto ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

3 - Consi derando que a Rua Gui lherme Gomes Fer nande s t em uma cur va p r~ 

nunc iada e em l ocal onde é mai s es t r e i t a , exis t i ndo mes mo , ne s se l ocal, um cant o 

de ..i. lI'O saliente ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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4 - Cons ider ando que, quem das Ruas Alberto Souto, Eng2 . Oudinot, ou 

me smo Av . Dr . Lourenço Peixinho pretenda dirigir-se para a s Ruas Cons elhei r o M~ 

galhãe s , Gui l herme Gomes Fer nandes , Manuel Fi rmino ou :Largo Mai a Magalhãe s , tem 

bons a ces sos de sde a aber t ura da Rua Albe r t o Soar e s Machado; 

Propõe-se: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , 

Uni co - Que s e del i bere proi bi r o trânsito, no se ntido na s cent e -poente : 

isto é, da Rua Dr . Albe rto Sout o para a Rua Cons el he i r o Magalhãe s , na Rua Guilhor 

me Gomes Fernandes . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Proposta 3 

OU'nda a Comissã o Municipal de Trâns i t o e , - - - - - - - - - - 

1 - Considerando que a Rua 5 de Outubro , cont inuaçã o da Av . 5 de Out u 

bro , é excessivamente es t reita . - - - - - - - - - - - - - - 

2 - Cons iderando que mant e r a í o trânsito , nos dois s ent idos , é uma 

ameaça constante para os pe õe s que não di spõem s equer de um pas sei o para ref úgj.o ; 

3 - Cons ider ando que a maior parte do trânsito que se desti na âquena 

rua, provém da ent r ada sul da ci dade e pr etende a t i ngi r a Av . 5 de Out ubro ; - - -. 

4 - Cons i der ando que o trâns~t o dest inado à Rua 5 de Outubr o não t em 

t al r ua co mo meta mas del a se serve, an tes , pa ra at ingir divers os pont os no a~~ 

t ro da ci dade;- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

5 - Cons iderando que o trânsito prove nient e da ent rada sul da cidade , 

pode dirigi r - se à Av . 5 de Out ubr o ,. s eguindo o tra jecto Av . 25 de Abr il , Rua Al

mei da Gar rett e Rua Pas sos Manue l ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

6 - Cons ider ando , contudo, que não s e justifica que se pr oi ba em abso 

lut o o trânsito naque la via; - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - • 
Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Unico : Que s e delibere pr oi bi r o trânsito na Rua 5 de Outubro, no sen

t i do poente -nascent e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Proposta 4 

Ouvida a Comissão Muni c i pal de Trân s i t o , e , - - - - - - -- - - - - - 

1 - Cons i âer ando que a Pra ça do ha l enár i o , constitui o nó rodoviário 

cu ja impor tância tende a aumentar ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

2 - Cons i der ando que a s pr i nc ipai s c orre nt es de tráfego nL!al~~~ pr~ 

ça sã o proveni ente s dos a ce s s os da s ruas 5 de Out ubr o , Caçador e s 10 e/ 25 de A~r; l · 

3 - Cons i der an do que a Rua do Rat o que dá a cesso àquel a Pra ça tem um mo 

vimento r eduzi do ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Prop,õe-se: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
/ r:iJ.e7 

Único - j{'CTdelibere retirar o di r e i t o de pr i or i dade de pa ssagem a quem 

t r ansite na Rua do Rat o e s e di rit~ à Pra ça do Milenári o e que par a boa execuçã o 

e r egulament a ção do aludi do fi m: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

a) - Se ja r et irada a pl aca sinali zadora exi stent e naquel a Praça , do l a 

do da Rua do Ra.t o ( l ado poent e ) ; - - - - - - - - - - - - - - - - 

b ) - Se ja mandada col ocar , na Rua do Rat o, à en t r a da da Pra ça do M.il ená 

rio, uma pl aca s i nali zadora de pe r da le pr i or i da de de pa s sa gem ; - - - - - - - - - 

c) - Os s ervi ços ca marár ios cons t r uam um pe queno passeio, em forma t ri ~. 

gula r , com ce rca de um met ro e orientado , na s cido no cant o sul do passeio já exi~ 

tente do l ado poent e da r ef erida Pra ça e or ient ado pa ra o canto s ul -poent e da Av. 

25 de Abr il junto à Praça do 1fJil enár i o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Proposta 5 

Ouvida a Comi ssã o Munici pal de Trâns ito e , - - - - - - - 

1 - Consi de r an do que a Rua San t a J oana, é f undament alment e uma rua de 

aces so à Rua dos Comba t ente s da Grande Guer r a ; - - - - - - - - - - 

2 - Co ns iderando quo deve evi t a r - s e , t an t o quant o pos s í vel que a.s pr i ., 

cipnir correntoR de tráfe80 s e jam cortadas ou i nterrompida s; - - - - - - - - - 

3 - Considerando que quem da Rua Principe Per f e i t o pr et enda di r i gi r - se 

para a Pr aça do Mi l enári o pode f a zê-lo com muito maior f a c i l idade e menos peri go 

utilizando o t r aj ec t o Rua Nasciment o Lei t ão e Rua Ca çadore s 10. - - - - - - - 

Propõe-se: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Único - Que no ent roncamento da s Ruas Principe Perfeito e Pr i nc esa ~~n 

t a Joana , se ja colocada uma pl a ca sinali za dora de "se ntido obrigat ório" e des t ina 

da a or ient ar o t râns i t o da pr imei ra destas r uas . - - - - - - - - - - - - - - - 

Estrada s e cami nhos - O Senh or Pr e s i dent e referiu-se aos an t ecedent es 

relacionados com a extracção de a r eia em S. Jaci nt o e deu a conhecer que a est r~ 

da de a ces so ao ma~ est ~ a f icar intransitável. - - - - - - - - - - - - - - 

Em f ace da pa s si vi dade ~~ s fi r ma s explo r~ do ra s da ar eia , que não se mos 

t r am inter essadas em r esolver o pr obl c ma , o Senhor Pr es i dent e propôs que a a l udida 

e s t r ada fo sse i media t amente i nterdita ao trânsito de veículos aut omóvei s pesados 

de ca r ga , sem pr e juí zo de vir a ser exigida à s r eferidas firmas a r eparação dos 

dano s causados pela ut ilização de veículos com exce ssi va carga. 

Esta pr opos t a f oi a pr ovada por unanimidade. - - - - - - - - - - - - - 

Por pr opos t a do Vogal Senhor Dr . Costa e Mel o foi t ambém deliber ado , po ~ 

unan i midad e , solici t ar a colabor a çã o da G. N. R. , no sentido de ser ef e ct uada uma 

ef ici ente f i s cal ização do trânsito na quel e lo cal. - - - - - - - - - - - - - - - 
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Salubr idade públ i ca - O Senhor Pres idente deu a conhecer que t i nha r e 

ce bido uma del egação de funci onários da ext i nta J unta de Acção Soci al, que se pr~ 

põem efec t uar , de acordo com i nstruções s uper i or es , uma campanha de es cl are ci me~ 

to ac erca da cólera , com a colaboração do Centro de Saúde , do s Moviment os Pol í 

t i cos, da Câmara Muni c i pal que pret endem ver r epr e sent ada por um membr o da C o mi~ 

são Admini stra~ iva e ainda com a cooper a ção de engenheiros quími cos, veterinários 

e outros t écnicos . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comissão deli be r ou , por unani midade , pr e star toda a colaboraçã o que 

estiver 
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